
tO, 

CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2 98/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ALEXANDRE PRADO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO". 

O presente Projeto de Lei tem por objeto atribuir denominação oficial à atual Rua 
1, localizada no bairro Belmonte, a qual passará a ser denominada Rua Maristela de Matos Lopes. 

A proposição observa os requisitos formais, inexistindo vícios de 
constitucionalidade ou de legalidade que impeçam sua regular tramitação. Ressalte-se, ainda, o 
caráter de reconhecimento público e de preservação da memória histórica e social que a 
iniciativa representa. 

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final manifesta-
se favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei n2 98/2025. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 13 de outubro de 2025. 
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